INDICAÇÃO Nº 
1298
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando destinar recursos financeiros á Prefeitura Municipal de Ibiúna, destinados ao asfaltamento do trecho da estrada vicinal que liga o Bairro do Pavão, desse Município, à Rodovia Bunjiro Nakao, num trecho de aproximadamente 2 (dois) quilômetros. 

JUSTIFICATIVA

Os senhores Dr. Luiz Clemente Machado, Dr. Orlando da Silva, Hélio Soares de Jesus, Fadlo Rahal e Hélio Roberto de Oliveira, membros do Diretório Municipal do Partido Progressista – PP, de Ibiúna, através de ofício, solicitam nosso apoio no sentido de que o Governo do Estado destine recursos à Prefeitura local visando o asfaltamento da estrada vicinal que liga o Bairro do Pavão até a Rodovia Bunjiro Nakao, num trecho de aproximadamente 2 (dois) quilômetros.

 Trata-se de uma reivindicação justa, uma vez que esse trecho de estrada é muito utilizado pela população do referido bairro, que se vê prejudicada pela falta de asfalto naquela via.

Considerando que a solicitação vem ao encontro dos interesses da população de Ibiúna, nos solidarizamos com o pleito e o fazemos através da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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